
LEI m1MERO 1.547, DE 12 DE JANEIRO DE lo990 

Autoriza a abertura de or,dito e! 
peoial e dá outras proTidências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, PREFEITO MUNICIPAL DE UOHOA, 
ESTADO DE SXO PAULO, usando de suas atr1bui9õee legais, 

Faz saber que a Câmara Munioipal aprova e ele sanciona/ 
e promulga a seguinte Leis 

ARTIGO lR. - Fioa o Poder ExeoutiTO autorizado a abrir/ 
na Contadoria Munioipal, um crédito especial no valor de 
Nczsgoo.000,00 (novecentos mil cruzados novos), deatinados a refor -
ma da E.E.P.s.G. PROF, PEDRO ELIAS. 

ARTIGO 2R, - O valor do presente orédito será coberto -
oom repasse do Governo do Estado de São Paulo, através da Secreta­
ria da Eduoa9ão. 

ARTIGO 30. • Fica o Executivo Municipal autorizado a~ 
plementar em at, 100~ toem per cento) o presente crédito. 

ARTIGO I•. - Esta Lei entrará em vlaor na data de sua/ 
publicação, re,SOgadae as disposi95es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, aoa 12 dias do mia de i!,a 
neiro do ano de 1,990. 

~~­
~ST()lllROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regiatrado no livro de Leia e, em seguida publicado • 
por ati.Xa9ã.o no looa1 de costume e pela Imprensa Local. 

SUELI~N?-~ 
RESPONDENDO PELA 


